Lei Municipal nº 1.142/2001
Autoriza o Poder Executivo a Conceder/Permitir os Serviços Públicos de Transporte e Sistema Viário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder/permitir os serviços Públicos de Transporte e Sistema Viário, nos termos do Art. 175 da Constituição Federal, da Lei Federal n.º 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal n.º 9.648/98 e no que couber da Lei Orgânica do Município de Lima Duarte.

Art. 2º - O Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, da vigência desta Lei, regulamentará esta matéria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos 05 dias do mês de julho de 2001.

CARLOS ALBERTO BARROS - Prefeito Municipal

MARIA DAS GRAÇAS DE PAIVA MAUTONE CAMPOS - Chefe de Gabinete
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 05/07/2001. Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 
